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4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de COMPRAS DA FUSAM, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declaração, consignando:  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber;  

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 de que não possuí 

no nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos. 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Aviso.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

 4.2 Habilitação:  

4.2.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados SOMENTE ao 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances; 

4.2.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
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4.2.5.4 – Prova de regularidade relativa com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que 

demonstre a regularidade de situação; 

4.2.5.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST n° 1470/2011, em vigor; 

4.2.5.6 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á 

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, 

nos termo da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. Os pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta), dias corridos após a execução dos 

trabalhos e apresentação dos serviços e/ou entrega do objeto contratado, juntamente com a 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pelo solicitante ou almoxarifado e somente serão 

pagos os valores após liberação do Gestor e Fiscal do Contrato, nos termos da Lei Federal                             

nº 14.133/2021. 

 5.1.1. A(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) em desacordo serão recusadas pela FUSAM ; 

 5.1.2. Não será iniciada contagem de prazo caso os documentos fiscais apresentados para 

pagamento contenham incorreções. 

 5.1.3. A contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente da 

FUSAM.  

 5.1.4. Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica será imediatamente solicitada ao 

Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização que deverá ser 

encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24 horas. Caso a carta de correção não seja apresentada 

no prazo estipulado no item anterior, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua 

apresentação.  
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5.2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta constante na 

proposta comercial apresentada, ficando vedada a cobrança via boleto bancário; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá a FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA 

revogar o presente Aviso da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A FUSAM deverá anular o presente Aviso da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela FUSAM; 

6.5. No caso de não haver interessados na aquisição do objeto deste certame, a FUSAM poderá valer-

se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas ás condições de 

habilitação exigidas no item 4.2 – habilitação; 

6.6. O presente procedimento será divulgado no Portal nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

6.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o Princípio da Isonomia, a Finalidade e a Segurança da contratação. 

 
Caçapava/SP, 23 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Marcela Aparecida da Silva França 

Presidente da FUSAM 
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ANEXO I – DO OBJETO - MODELO DA PROPOSTA 

Modelo de proposta em papel timbrado da empresa 

À FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava.  

Processo Administrativo nº 077/2025 

Dispensa de Licitação nº 036/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMAS E POLTRONAS HOSPITALARES. 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 
CAMAS HOSPITALARES DX3 MOVIMENTOS 

COM COLCHÃO HOSPITALAR R33 
06 UNID. 

 

02 
POLTRONAS RECLINÁVEIS HOSPITALARES 

DESCANSO STANDARD 
16  UNID. 

 

Valor Total:  

 

A Empresa:_____________ CNPJ nº ______________ Inscrição Estadual nº ___________ Endereço: ____________  

nº________ Complemento: ______ Bairro: _____________ Cidade: _____________________ Estado: ___________ CEP 

__________________ Banco: ____ - ______________ Agência: ____ - ______ Conta:_______________________ Telefone 

para contato ______________________________ FAX:___________________ E-mail:  

_______________________________________________________________, por seu representante legal, Sr. (a) 

__________________________________ CPF nº _______________________, RG nº ___________________, interessada em 

participar da Dispensa de Licitação nº __________, da Fundação de Saúde e Assistência do Município de 

Caçapava – FUSAM, DECLARA, sob as penas da lei, que nossa proposta atende a todas as solicitações 

do Termo de Referência e declara que atende a todos os requisitos e critérios para qualificação 

consignadas no Aviso de Dispensa. 

Prazo de entrega:  

Validade da Proposta: ___________ (dias) *mínimo 60 dias 

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

RG nº ........................................ / CPF nº ................................ 



ANEXO II














